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PRISIONAIS, BEM COMO SUA ATUAÇÃO 
PROATIVA NOS LITÍGIOS ESTRUTURAIS

Fabiano Morais de Holanda Beltrão1

Resumo: O presene argo analisa cricamene o insuo do regime semiabero harmonizado no

sisema de execução penal brasileiro. Originado em um conexo de crise sisêmica, reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal (STF) como “Esado de Coisas Inconsucional” (ECI) na Arguição de Descum-

primeno de Preceio Fundamenal (ADPF) 347, o semiabero harmonizado surge como uma resposa

jurisprudencial à incapacidade esaal de prover esabelecimenos penais adequados. Ese esudo in-

vesga os undamenos jurídicos que susenam essa modalidade de cumprimeno de pena, noada-

mene o Recurso Exraordinário (RE) 641.320RS e a Súmula Vinculane nº 56 do STF, que proíbem

a manuenção do apenado em regime mais gravoso devido à omissão esaal. Analisa-se a variação

jurisprudencial na aplicação do insuo pelos ribunais esaduais, conrasando criérios e abordagens.

Adicionalmene, o argo examina a eevidade e os desaos das alernavas penais requenemene

associadas ao semiabero harmonizado, como a monioração elerônica e a prisão domiciliar, queso-

nando seu poencial ressocializador diane da precariedade de sua implemenação. Ainda são deba-

das as conrovérsias cenrais, incluindo os riscos à segurança pública, a percepção de impunidade, os

direios das vímas e a poencial descaracerização do sisema progressivo de execução penal. Con-

clui-se que, embora o semiabero harmonizado se apresene como um imperavo consucional em

ceras circunsâncias, sua aplicação generalizada e desacompanhada de reormas esruurais proun-

das arrisca-se a perpeuar um ciclo de paliavos, sem enrenar as causas basilares da crise no sisema

prisional. Finalmene o argo analisa a auação doMinisério Público na execução penal brasileira, com

oco especial no regime semiabero harmonizado. Explora-se o papel consucional e legal do Parque

na scalização das condições prisionais, bem como sua auação proava nos ligios esruurais, visan-

do à superação das deciências crônicas do sisema penienciário. Parndo de uma abordagem críca,

o rabalho ressala os undamenos jurídicos que legimam a inervençãominiserial, os desaos prá-

cos enrenados na eevação dessa auação e propõe caminhos para seu aprimorameno.

1 Promoor de Jusça doMinisério Público do Esado de Pernambuco. Pós-graduado em Direio Processual pela Universidade Fede-
ral de Pernambuco e em Direio Público pela Escola da Magisraura de Pernambuco. E-mail: abianob@mppe.mp.br.
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1. INTRODUÇÃO

O sisema penienciário brasileiro enrena uma crise crônica e mulaceada, marcada por su-

perloação endêmica, condições desumanas de encarcerameno e uma sisemáca violação de direios

undamenais da população carcerária. Ese cenário de alência esruural culminou no reconhecimeno,

pelo Supremo Tribunal Federal (STF), da exisência de um “Esado de Coisas Inconsucional” (ECI) no âm-

bio do sisema prisional, por meio do julgameno da Arguição de Descumprimeno de Preceio Funda-

menal (ADPF) 347.2 Tal declaração não apenas expôs a gravidade da siuação, mas ambém impulsionou

a busca pormedidas excepcionais e urgenes paramigar as violações e reorienar a políca de execução

penal.3 É nesse conexo de prounda crise e de inervenção judicial que emerge e se consolida a gura

do “regime semiabero harmonizado”.

2 Cf. <hps://www.conjur.com.br/wp-conen/uploads/2023/09/adp-siuacao-sisema-carcerario-voo.pd>.
3 Cf. <hps://www.conjur.com.br/2024-abr-12/esado-de-coisas-inconsucional-no-sisema-penienciario-ae-quando/>.
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Esse insuo, uma consrução predominanemene jurisprudencial, represena uma enava de

compabilizar a execução da pena privava de liberdade com as garanas consucionais do apenado,

diane da incapacidade maerial do Esado em ornecer vagas em esabelecimenos penais adequados

ao regime semiabero, conorme previso na Lei de Execução Penal (LEP) – Lei nº 7.2101984. Frequen-

emene, a harmonização se maerializa pela concessão de prisão domiciliar, com ou sem monioração

elerônica, como orma de eviar a permanência indevida do senenciado em regime echado, mais gra-

voso do que o esabelecido na condenação. A necessidade premene de ais arranjos evidencia um sin-

oma agudo da alência esaal em cumprir suas obrigações consucionais e legais na execução penal,

revelando uma ensão undamenal enre o princípio da legalidade esria, que delineia as caraceríscas

do regime semiabero radicional (colônias agrícolas, indusriais ou similares), e o princípio da dignidade

da pessoa humana, que veda a submissão de indivíduos a condições carcerárias inconsucionais ou a

regimes mais severos por ineciência do aparao esaal.4

O presene argo em por objevo realizar uma análise críca e abrangene do regime semiabero

harmonizado no Brasil. Para ano, examinará seus undamenos jurídico-consucionais, a evolução e

os criérios de sua aplicação na jurisprudência dos ribunais superiores e esaduais, a eevidade das

alernavas penais a ele associadas, bem como as principais conrovérsias e desaos que susciam. O

escopo da análise abrange o debae dourinário, a inerpreação jurisprudencial e uma avaliação críca

de iniciavas polícas, como o Plano acional “Pena Jusa”, que buscam endereçar a crise sisêmica da

execução penal.

A relevância dessa invesgação reside na aualidade e na cenralidade do ema para o debae

sobre direios humanos, políca criminal e a uncionalidade do sisema de jusça criminal no Brasil. A

discussão em orno do semiabero harmonizado ranscende a mera écnica jurídica, ocando em ques-

ões ulcrais sobre o papel do Esado, os limies do poder punivo e a busca por soluções que equilibrem

as nalidades da pena com o respeio às garanas undamenais. O debae reee, em úlma insância,

uma crise mais ampla do próprio Esado punivo, onde a disância enre o ideal normavo e a realidade

práca impõe a adoção de soluções emergenciais que, por sua vez, podem gerar novas complexidades

jurídicas e sociais.

A abordagem meodológica adoada é de naureza qualiava, com base na revisão de lieraura

especializada, incluindo dourina e argos ciencos, na análise documenal de legislação pernene e,

crucialmene, no exame da jurisprudência consolidada e das endências decisórias dos ribunais brasilei-

ros, com base no maerial de pesquisa ornecido e em ones complemenares.

Esruuralmene, o argo inicia conexualizando o Esado de Coisas Inconsucional (ECI) e as res-

posas judiciais e polícas que dele emanaram. Em seguida, aprounda-se nos undamenos jurídico-

-consucionais do semiabero harmonizado. Poseriormene, raça um panorama de sua aplicação juris-

prudencial, com ênase nas variações enre dierenes cores. A quara seção dedica-se à análise críca

das alernavas penais comumene empregadas nesse regime. A quina seção aborda as conrovérsias e

4 RE 641320 - Pesquisa de jurisprudência – STF. Disponível em: <hps://jurisprudencia.s.jus.br/pages/search/sjur352985/alse>.
Acesso em: 8 maio 2025.
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os desaos inerenes ao insuo. A sexa seção propõe reexões sobre os caminhos para a superação

da crise na execução penal brasileira.

Por m, aborda-se a crise esruural do sisema penienciário brasileiro, como realidade reconhe-

cida nacional e inernacionalmene e, diane desse cenário, o Minisério Público, enquano scal do cum-

primeno da lei e deensor do regime democráco, uma vez que o Órgão Miniserial ocupa papel cenral

na uela dos direios undamenais da população carcerária e a gura do regime semiabero harmoniza-

do surge como alernava à indisponibilidade de vagas em colônias agrícolas ou indusriais, mas sua im-

plemenação em gerado desaos jurídicos e operacionais que exigem resposa insucional adequada.

2. O ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL E A GÊNESE DE
RESPOSTAS JUDICIAIS E POLÍTICAS

A emergência e a consolidação do regime semiabero harmonizado esão inrinsecamene ligadas

ao reconhecimeno ormal da alência esruural do sisema prisional brasileiro, um processo caalisado

pela auação do Supremo Tribunal Federal e que impulsionou a busca por resposas ano no âmbio

judicial quano no políco-adminisravo.

3. A ADPF 347 E O RECONHECIMENTO DA VIOLAÇÃO
MASSIVA DE DIREITOS FUNDAMENTAIS

A Arguição de Descumprimeno de Preceio Fundamenal (ADPF) 347, julgada pelo STF, represena

um marco na hisória do sisema de jusça criminal brasileiro. essa decisão, a Core Suprema reconhe-

ceu ormalmene a exisência de um “Esado de Coisas Inconsucional” (ECI) no sisema penienciário

nacional.5 O conceio de ECI, imporado da jurisprudência da Core Consucional Colombiana, aplica-se

a siuações de violação massiva, generalizada e persisene de direios undamenais, decorrene de a-

lhas esruurais e da omissão reierada dos poderes públicos em solucionar problemas complexos, exigin-

do, para sua superação, a auação coordenada de múlplas insâncias esaais.6

O STF idencou um quadro dramáco de violações, incluindo superloação carcerária crônica,

condições de encarcerameno degradanes e insalubres, violência endêmica, orura, ausência de assis-

ência maerial, à saúde e jurídica adequadas, e a alência generalizada das polícas de ressocialização.7

Essas condições, segundo a Core, não apenas aronam a dignidade da pessoa humana dos presos, mas

ambém compromeem a própria nalidade da pena e a segurança pública.

5 Cf. <hps://www.conjur.com.br/wp-conen/uploads/2023/09/adp-siuacao-sisema-carcerario-voo.pd>.
6 Cf. <hps://seer.sis.puc-campinas.edu.br/direioshumanos/arcle/download/6535/4793/30138>.
7 Cf. <hps://www.conjur.com.br/wp-conen/uploads/2023/09/adp-siuacao-sisema-carcerario-voo.pd>.
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Como pare da decisão na ADPF 347, o STF deerminou uma série de medidas cauelares visando

migar os eeios mais graves do Esado de Coisas Inconsucional. Denre elas, desacam-se a obrigao-

riedade de juscação expressa para a decreação ou manuenção de prisões provisórias, expliciando a

inaplicabilidade de medidas cauelares alernavas à prisão; a implemenação de audiências de cusódia

em odo o erriório nacional; a deerminação de que os juízes considerem as condições prisionais ao

proerir decisões criminais; e a ordem para que a União liberasse os saldos acumulados do Fundo Pe-

nienciário acional (FUPE), vedando novos conngenciamenos.8 Essas deerminações judiciais não

apenas diagnoscaram a crise, mas ambém impuseram uma agenda de reormas, criando um ambiene

propício para a consolidação de prácas como o semiabero harmonizado, visas como necessárias para

aliviar a pressão sobre o sisema e garanr minimamene os direios dos apenados. A declaração do ECI,

porano, uncionou como um caalisador, compelindo os Poderes Execuvo e Judiciário a buscar e im-

plemenar medidas mais dráscas ou inovadoras para enrenar a crise.

4. O PLANO NACIONAL “PENA JUSTA” (CNJ, 2023) COMO
TENTATIVA DE REESTRUTURAÇÃO DA EXECUÇÃO PENAL

Em resposa direa ao ECI declarado na ADPF 347 e às connuas disunções do sisema, o Conse-

lho acional de Jusça (CJ), em colaboração com o Minisério da Jusça e Segurança Pública (MJSP) e

ouras insuições, desenvolveu o “Plano acional para o Enrenameno do Esado de Coisas Incons-

ucional nas Prisões Brasileiras”, ambém conhecido como “Plano Pena Jusa”.9 Lançado ocialmene

com meas a serem alcançadas aé 2027, o plano represena uma ambiciosa enava de reesruurar a

execução penal no país.10

Os objevos cenrais do “Pena Jusa” alinham-se com as preocupações levanadas pela ADPF 347,

buscando combaer a superloação carcerária; melhorar a inraesruura prisional e a qualidade dos ser-

viços presados aos deenos (saúde, higiene, alimenação); omizar os proocolos de saída do sisema

prisional; e, crucialmene, assegurar a reinegração social dos egressos.11 O plano se esruura em quaro

eixos principais conrole de enrada e de vagas no sisema prisional; qualidade do ambiene, dos serviços

e da esruura prisional; processos de saída e reinegração social; e polícas para prevenir a reieração do

Esado de Coisas Inconsucional.12

o que ange especicamene ao regime semiabero e às alernavas à prisão, o “Pena Jusa”

propõe o oralecimeno das alernavas penais e de novos paradigmas de responsabilização em liber-

8 Cf. <hps://www.conjur.com.br/wp-conen/uploads/2023/09/adp-siuacao-sisema-carcerario-voo.pd>.
9 Cf. <hps://www.cnj.jus.br/s-analisa-nesa-quara-16-10-plano-para-inerromper-violacoes-de-direios-humanos-em-presidios/>.
10 Cf. <hps://nocias.s.jus.br/possnocias/poderes-judiciario-e-execuvo-lancam-programa-pena-jusa/>.
11 Cf. <hps://nocias.s.jus.br/possnocias/poderes-judiciario-e-execuvo-lancam-programa-pena-jusa/>.
12 Cf. <hps://www.cnj.jus.br/s-analisa-nesa-quara-16-10-plano-para-inerromper-violacoes-de-direios-humanos-em-presidios/>.
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dade, visando reverer o processo de hiperencarcerameno.13 Recomenda a capaciação de magisrados

para eviar o envio de auores de inrações de menor poencial oensivo ao sisema prisional e enaza

a necessidade de consolidar serviços como os Escriórios Sociais e as Cenrais Inegradas de Alernavas

Penais (CIAP).14 A monioração elerônica e prácas resauravas são mencionadas como erramenas

a serem oralecidas. O plano ambém inclui iniciavas como o programa “Emprega 347”, que visa criar

coas de emprego em obras do Programa de Aceleração do Crescimeno (PAC) para egressos e pessoas

em regime semiabero.15

A elaboração do “Pena Jusa” envolveu umprocesso de consula pública e colaboração inerinsu-

cional, buscando incorporar diversas perspecvas.16 O plano reee um movimeno, ainda que incipien-

e e conesado, de aasameno de abordagens puramene punivas em direção a um paradigma que

busca incorporar a redução de danos e a proeção de direios na execução penal. Conudo, o sucesso de

iniciavas ão abrangenes depende crucialmene da superação de ideologias punivisas arraigadas e da

garana de vonade políca e recursos nanceiros susenados, um desao considerável, como eviden-

ciado pela própria necessidade da declaração do ECI.

5. FUNDAMENTOS JURÍDICO-CONSTITUCIONAIS DO
SEMIABERTO HARMONIZADO

A práca do regime semiabero harmonizado, embora não expressamene previsa na Lei de Exe-

cução Penal, enconra sua principal juscação em inerpreações consucionais e em decisões vincu-

lanes dos ribunais superiores, que buscam salvaguardar direios undamenais dos apenados rene à

omissão esaal.

6. A SÚMULA VINCULANTE 56 E O RE 641.320/RS: A
PROIBIÇÃO DA MANUTENÇÃO EM REGIME MAIS
GRAVOSO POR OMISSÃO ESTATAL

Dois precedenes do Supremo Tribunal Federal são basilares para a compreensão da legimidade

do semiabero harmonizado o Recurso Exraordinário nº 641.320RS e a Súmula Vinculane nº 56.

13 Cf. <hps://www.gov.br/senappen/p-br/assunos/pena-jusa/Documenos-Relevanes/pena-jusa-2013-caderno-orienador-para-
-elaboracao-dos-planos-esaduais-e-do-plano-disrial-de-enrenameno-do-esado-de-coisas-inconsucional-nas-prisoes-brasi-
leiras.pdf>.

14 Cf. <hps://www.gov.br/senappen/p-br/assunos/pena-jusa/Documenos-Relevanes/pena-jusa-2013-caderno-orienador-para-
-elaboracao-dos-planos-esaduais-e-do-plano-disrial-de-enrenameno-do-esado-de-coisas-inconsucional-nas-prisoes-brasi-
leiras.pdf>.

15 Cf. <hps://nocias.s.jus.br/possnocias/poderes-judiciario-e-execuvo-lancam-programa-pena-jusa/>.
16 Cf. <hps://www.cnj.jus.br/s-analisa-nesa-quara-16-10-plano-para-inerromper-violacoes-de-direios-humanos-em-presidios/>.
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o julgameno do RE 641.320RS, o STF enrenou a quesão da manuenção de condenados em

regime prisional mais severo do que o xado na senença, devido à inexisência de vagas no esabeleci-

meno adequado.17 A Core rmou o enendimeno de que al práca congura violação aos princípios

consucionais da individualização da pena (ar. 5º, XLVI, CF) e da legalidade (ar. 5º, XXXIX, CF). O Esado,

ao não prover a inraesruura necessária, não pode ranserir o ônus de sua ineciência ao apenado,

agravando sua siuação carcerária.18 O STF esabeleceu, ainda, um conjuno de medidas a serem adoa-

das pelos juízes da execução penal em caso de déci de vagas (i) a saída anecipada de senenciados no

regime com ala de vagas; (ii) a liberdade eleronicamene moniorada ao senenciado que sai anecipa-

damene ou é poso em prisão domiciliar por ala de vagas; (iii) o cumprimeno de penas resrivas de

direio eou esudo ao senenciado que progride ao regime abero; e, ransioriamene, (iv) a concessão

de prisão domiciliar aé a esruuração das medidas alernavas.19 Esa decisão impulsionou o Judiciário

a adoar um papel mais avo na gesão da execução penal, buscando soluções pragmácas para a crise.

Poseriormene, a Súmula Vinculane nº 56 consolidou esse enendimeno, esabelecendo que

“A ala de esabelecimeno penal adequado não auoriza a manuenção do condenado em regime pri-

sional mais gravoso”.20 Sendo de observância obrigaória pelos demais órgãos do Poder Judiciário e pela

adminisração pública direa e indirea, a súmula reorçou a proibição de que a omissão esaal resule

em prejuízo ao direio do apenado de cumprir pena no regime xado, servindo como um dos principais

undamenos para a concessão do semiabero harmonizado, requenemene sob a orma de prisão do-

miciliar com monioração elerônica.21

7. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS EM JOGO: DIGNIDADE
DA PESSOA HUMANA, INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA,
LEGALIDADE E PROPORCIONALIDADE

A aplicação do semiabero harmonizado convoca uma complexa ponderação de princípios cons-

ucionais. Primordialmene, busca-se a uela da dignidade da pessoa humana (ar. 1º, III, CF), eviando

que o apenado seja submedo às condições degradanes e inconsucionais de um regime echado su-

perloado quando seu direio é o cumprimeno em regime semiabero. A individualização da pena (ar.

5º, XLVI, CF) ambém é invocada, pois visa assegurar que a sanção seja execuada nos ermos da decisão

judicial, ainda que por meios alernavos à esruura sica idealmene previsa.

17 RE 641320 - Pesquisa de jurisprudência – STF. Disponível em: <hps://jurisprudencia.s.jus.br/pages/search/sjur352985/alse>.
Acesso em: 8 maio 2025.

18 RE 641320 - Pesquisa de jurisprudência – STF. Disponível em: <hps://jurisprudencia.s.jus.br/pages/search/sjur352985/alse>.
Acesso em: 8 maio 2025.

19 RE 641320 - Pesquisa de jurisprudência – STF. Disponível em: <hps://jurisprudencia.s.jus.br/pages/search/sjur352985/alse>.
Acesso em: 8 maio 2025.

20 Cf. <hps://www.s.jus.br/arquivo/cms/jurisprudenciaSumulaaJurisprudencia/anexo/Livro_Sumulas_Vinculanes_2_edicao.pd>.
21 Cf. <hps://www.s.jus.br/arquivo/cms/jurisprudenciaSumulaaJurisprudencia/anexo/Livro_Sumulas_Vinculanes_2_edicao.pd>.
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Conudo, surge uma ensão com o princípio da legalidade esria (ar. 5º, XXXIX, CF), uma vez que a

LEP descreve o regime semiabero em colônias agrícolas, indusriais ou esabelecimenos similares, e não

em domicílio. A hermenêuca consucional conemporânea, conudo, vale-se do princípio da máxima

eevidade dos direios undamenais para juscar ais adapações, argumenando que, diane da im-

possibilidade áca de cumprimeno da lei em seus ermos lierais sem violar direios mais basilares, de-

ve-se buscar a inerpreação que melhor concreze esses direios.22 A proporcionalidade da medida (pri-

são domiciliar com ou sem moniorameno como subsuvo do semiabero) é ouro pono de debae,

quesonando-se se al arranjo cumpre adequadamene as nalidades reribuva e prevenva da pena.

8. A TENSÃO COM A “RESERVA DO POSSÍVEL”

O Esado, por vezes, alega o princípio da reserva do possível para juscar a ausência de inves-

menos e a consequene ala de vagas em esabelecimenos adequados, argumenando limiações

orçamenárias.23 o enano, a jurisprudência, especialmene do STF, em rechaçado o uso indiscrimina-

do desse princípio quando se raa da garana do mínimo exisencial e da proeção conra raamenos

desumanos ou degradanes.24 o conexo do ECI prisional, a reserva do possível não pode servir como

escudo para a perpeuação de violações massivas de direios undamenais. A obrigação de ornecer

condições minimamene dignas de cumprimeno de pena é um dever esaal inaasável.

9. A NATUREZA JURÍDICA DO “SEMIABERTO
HARMONIZADO”: CONSTRUÇÃO JURISPRUDENCIAL À
MARGEM DA LEGALIDADE ESTRITA?

Um debae cenral reside na naureza jurídica do semiabero harmonizado. Quesona-se se ele

consui um legímo exercício de inerpreação judicial para assegurar a eevidade de direios consu-

cionais violados pela omissão esaal, ou se represena uma orma de avismo judicial que cria uma mo-

dalidade de cumprimeno de pena não previsa expressamene em lei, angenciando a legalidade esria.

Dourinadores como André Giamberardino, coordenador do Grupo de Trabalho da Pena Jusa no CJ,

susenam que a harmonização do semiabero não apenas é compavel com a ordem consucional,

mas se impõe como mecanismo de superação do ECI (conorme ciado no argo original). Essa perspec-

va vê a auação judicial como uma resposa necessária à inércia dos demais poderes.

A complexidade reside no ao de que, enquano o RE 641.320RS e a Súmula Vinculane 56 visam

proeger os apenados de regimes indevidamene gravosos, as soluções prácas como a prisão domiciliar

para o semiabero podem ser percebidas por seores da sociedade e do próprio sisema de jusça como

22 Cf. <hps://poral.s.jus.br/publicacaoemaca/verema.asp?lei=1324>.
23 Cf. <hps://www.jsp.jus.br/download/EPM/Publicacoes/CadernosJuridicos/40c%2013.pd?d=>.
24 Cf. <hps://poral.s.jus.br/publicacaoemaca/verema.asp?lei=1324>.
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excessivamene brandas, especialmene para crimes de maior gravidade. Isso gera um paradoxo a pro-

eção de um direio undamenal pode levar a conesações sobre a eevidade da jusça e da punição.

Essa dinâmica evidencia que a auação judicial, ao preencher lacunas deixadas pela alha crônica dos

Poderes Execuvo e Legislavo, assume um papel proeminene na ormulação da políca de execução

penal, não se limiando à mera inerpreação da lei. Essa cenralidade do Judiciário, embora necessária

em ace da crise, ambém suscia quesonamenos sobre os limies da separação de poderes e a sus-

enabilidade de soluções predominanemene jurisprudenciais para problemas esruurais. A ausência

de direrizes nacionais claras e uniormes para o semiabero harmonizado conribui para a variação de

enendimenos e prácas nos ribunais esaduais, como será explorado adiane.

10. PANORAMA DA APLICAÇÃO DO SEMIABERTO
HARMONIZADO NA JURISPRUDÊNCIA BRASILEIRA

A aplicação do regime semiabero harmonizado no Brasil, embora undamenada em decisões do

STF, exibe nuances signicavas na jurisprudência dos ribunais superiores e, de orma ainda mais acen-

uada, nos ribunais de jusça esaduais. Essa variação reee dierenes inerpreações sobre os crié-

rios de concessão, os limies da inervenção judicial e o equilíbrio enre direios individuais e segurança

pública.

11. CONSOLIDAÇÃO E CRITÉRIOS NOS TRIBUNAIS
SUPERIORES (STF E STJ)

O Superior Tribunal de Jusça (STJ) em reieradamene armado que a pena deve ser execuada

nos moldes xados na senença, vedando-se o agravameno da siuação do apenado em decorrência da

ineciência esaal em prover vagas no regime adequado. Julgados como o HC 186.065PR e o AgRg no

HC 286.440SP são emblemácos nesse sendo. o HC 186.065PR, o STJ decidiu que, na ausência de

vaga em esabelecimeno compavel com o regime semiabero, o apenado deveria aguardar em regime

abero ou, na ala de casa de albergado, em prisão domiciliar, aé o surgimeno da vaga.25 Similarmene,

no AgRg no HC 286.440SP, a Core enazou que o condenado não pode arcar com as consequências

da negligência esaal na gesão do sisema prisional, e que a ala de inraesruura não pode impedir a

progressão de regime ou impor o cumprimeno em condições mais severas.26 Essas decisões consolidam

o enendimeno de que a ineciência esaal não pode servir de preexo para a violação de direios do

senenciado.

25 Cf. <hps://pedroejoaoediores.com.br/wp-conen/uploads/2023/07/EBOOK_Consruo-arculacao-e-conhecimeno-vol-II.pd>.
26 Cf. <hps://lume.urgs.br/bisream/handle/10183/134605/000987291.pd?sequence=1>.
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Ademais, o STJ ambém se maniesou sobre a possibilidade de rabalho exerno em conjuno com

o semiabero harmonizado.o AgRg no HC nº 902.985PE, a Quina Turma considerou viável a concessão

de rabalho exerno e a manuenção do regime semiabero harmonizado, levando em cona a superloa-

ção da unidade prisional e o bom comporameno do apenado, desde que preenchidos os requisios do

ar. 37 da LEP (apdão, disciplina, responsabilidade e cumprimeno de 16 da pena).27

12. VARIAÇÕES E CRITÉRIOS NOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA
FEDERAIS DE JUSTIÇA ESTADUAIS (TJPE, TJRS, TJSP, TJMG,
TJRJ, TJPI): UMA ANÁLISE COMPARATIVA

Apesar das direrizes dos ribunais superiores, a aplicação do semiabero harmonizado nos esados

revela uma considerável heerogeneidade, inuenciada por realidades locais, pressões sociais e dieren-

es losoas judiciais.

• Tribunal de Jusça de Pernambuco TJPE: Apresena uma posura requenemene resriva.

Conorme o argo original, o TJPE enende que o semiabero harmonizado não é um direio

subjevo do condenado, devendo ser aplicado excepcionalmene. Há uma preocupação ma-

niesa com a ordem pública, especialmene em casos de crimes graves ou quando o apenado

possui pouco empo de permanência no regime semiabero. A Câmara Regional de Caruaru,

vinculada ao TJPE, ambém reorça que a superloação, isoladamene, não auoriza a conces-

são auomáca, exigindo análise do mério do apenado, naureza do crime e riscos sociais. O

Conselhoacional de Jusça (CJ) reporou uma iniciava do TJPE em 2017 para o “semiabero

harmonizado” para mulheres presas, permindo que dormissem em casa commoniorameno

elerônico, visando à ressocialização e poencial economia para o Esado.28

• Tribunal de Jusça do Rio Grande do Sul TJRS: Tende a enazar a individualização da pena e

a dignidade da pessoa humana, o que pode levar à concessão do semiabero harmonizado em

siuações de condições prisionais degradanes. Conudo, o TJRS ambém ressala que amedida

deve ser excepcional, condicionada à comprovação da inexisência de vagas e à impossibilida-

de de ranserência para unidade adequada.

• Tribunal de Jusça de São Paulo TJSP: Demonsra, em geral, maior rigor na concessão do se-

miabero harmonizado, especialmene para crimes graves, reendo uma ore preocupação

com a segurança pública. Exige análise dealhada do hisórico do apenado, comporameno

carcerário e risco de reincidência. A simples ala de vagas não cosuma ser consideradamovo

suciene para a concessão auomáca.29

27 Cf. <hps://evinisalon.com/sj-em-alguns-casos-e-possivel-o-rabalho-exerno-e-o-regime-semiabero-harmonizado/>.
28 Cf. <hps://www.cnj.jus.br/ressocializacao-presas-do-semiabero-em-pe-poderao-dormir-em-casa/>.
29 Cf. <hps://sie.mppr.mp.br/sies/hosies/arquivos_resrios/les/migrados/File/Maerial_de_apoio_compilado_2.pd>.
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• Tribunal de Jusça de Minas Gerais TJMG: Adoa uma posura mais equilibrada, buscando

conciliar a necessidade de cumprimeno da pena com a garana dos direios undamenais. O

semiabero harmonizado é viso como alernava válida em casos de superloação, desde que

observados criérios como empo de cumprimeno, bom comporameno e análise do risco de

reincidência.

• Tribunal de Jusça do Rio de Janeiro TJRJ: Inuenciado pelo conexo de elevada violência

urbana, o TJRJ ende a ser mais resrivo. A análise do caso concreo é rigorosa, ponderando a

naureza do delio, a periculosidade do apenado e o impaco da solura na segurança pública.30

• Tribunal de Jusça do Piauí TJPI: Regulamenou o “semiabero humanizado” por meio do

Provimeno Conjuno nº 1192024, denindo-o como cumprimeno de penamedianemonio-

ração elerônica.31 Esabelece criérios claros para inclusão, como inexisência de vagas no re-

gime semiabero convencional, proximidade emporal para progressão a regime mais brando

ou livrameno condicional (inerior a 18 meses), residência em área com coberura de energia

elérica e eleonia móvel, e bom comporameno carcerário nos úlmos 12 meses. Imporan-

e ressalar que o provimeno veda a concessão para condenados por crimes hediondos com

resulado more, crimes conra a adminisração pública e ouros delios graves, como os pre-

visos na Lei nº 12.8502013 (organização criminosa).32

Essa diversidade de abordagens evidencia que a ausência de uma legislação ederal especíca de-

alhando os conornos do semiabero harmonizado resula em uma ragmenação jurisprudencial. Fa-

ores como a pressão da opinião pública, a percepção local da criminalidade e a losoa predominane

em cada ribunal parecem inuenciar signicavamene as decisões, podendo levar a um raameno

desigual para apenados em siuações ácas semelhanes, a depender da unidade da ederação onde a

pena é execuada. A iniciava do TJPI de regulamenar a maéria localmene é um exemplo de enava

de uniormização, mas sublinha a carência de um direcionameno nacional mais coeso.

A abela abaixo sisemaza as principais endências observadas

30 Cf. <hps://www.mpba.mp.br/sies/deaul/les/coneudo/bolem/bolem_inormavo_criminal_no_12_23.pd>.
31 Cf. <hps://www.jpi.jus.br/poraljpi/jpi/nocias-jpi/j-pi-regulamena-regime-semiabero-humanizado-para-pessoas-privadas-de-li-

berdade-em-cumprimento-de-penas/>.
32 Cf. <hps://www.jpi.jus.br/poraljpi/jpi/nocias-jpi/j-pi-regulamena-regime-semiabero-humanizado-para-pessoas-privadas-

-de-liberdade-em-cumprimento-de-penas/>.
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Tabela 1 – Análise Comparava da Jurisprudência dos Tribunais de Jusça

Esaduais sobre Criérios para o Semiabero Harmonizado

Tribunal
Critério Principal
(Falta de Vagas)

Requisitos Adicionais Resrições Comuns
Fundamento

Principal da Decisão

TJPE
ecessário, mas
não suciene

Mério do
apenado, empo
de pena cumprido,
naureza do
crime, riscos à
sociedadeordem
pública, apdão
ao convívio social

Crimes graves,
pouco empo no
regime semiabero

Segurança pública,
excepcionalidade,
vedação à
proeção deciene

TJRS
Essencial,
comprovada

Análise
individualizada,
impossibilidade
de ranserência

Regra é exceção
Dignidade humana,
individualização
da pena, SV 56

TJSP
Frequenemene
insuciene
por si só

Hisórico do
apenado,
comporameno
carcerário, risco
de reincidência

Crimes graves
Segurança
pública, análise
rigorosa do risco

TJMG
Relevane em
superloação

Tempo de pena
cumprido, bom
comporameno
carcerário,
análise de risco
de reincidência

Análise casuísca

Equilíbrio enre
cumprimeno da
pena e direios
undamenais

TJRJ
ecessário, mas
com análise
rigorosa

aureza do crime,
periculosidade
do apenado,
impaco na
segurança pública

Crimes de grande
impaco social, ala
periculosidade

Segurança pública,
violência urbana

TJPI
Essencial
(conorme
Provimeno)

Proximidade
de progressão
livrameno, bom
comporameno,
residência em
área cobera, não
comemeno
de ceros
crimes graves

Crimes hediondos
com more, conra
Adminisração
Pública,
Organização
Criminosa

Regulamenação
inerna (Prov.
1192024), SV 56,
redução de danos

Fone Elaborada pelos auores com base no argo original e nos recores de pesquisa.33

A sisemazação evidencia que, enquano a ala de vagas é um galho comum, a sensibilidade à

naureza do crime e aos riscos à segurança pública modula oremene a aplicação do insuo nos esa-

dos, reendo a ensão inerene à sua naureza excepcional.

33 Cf. <hps://lume.urgs.br/bisream/handle/10183/134605/000987291.pd?sequence=1>.
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13. ALTERNATIVAS PENAIS NO SEMIABERTO HARMONIZADO:
ENTRE A EFETIVIDADE E A PRECARIEDADE

A maerialização do regime semiabero harmonizado depende crucialmene da aplicação de aler-

navas penais, noadamene amonioração elerônica, a prisão domiciliar e, em alguns casos, a auoriza-

ção para o rabalho exerno. Conudo, a ecácia dessas alernavas em promover a ressocialização e re-

duzir a reincidência é objeo de inenso debae, especialmene quando conronada com a precariedade

esruural e a ala de invesmeno que caracerizam o sisema de execução penal brasileiro.

14. MONITORAÇÃO ELETRÔNICA, PRISÃO DOMICILIAR E
TRABALHO EXTERNO: ANÁLISE CRÍTICA DA EFICÁCIA
RESSOCIALIZADORA E DOS ÍNDICES DE REINCIDÊNCIA

A monitoração eletrônica é requenemene apresenada como a principal erramena para via-

bilizar o semiabero harmonizado, permindo um conrole esaal sobre o apenado que cumpre pena

ora do esabelecimeno prisional. o enano, sua capacidade ressocializadora é quesonável. Esudos

indicam que, no Brasil, a monioração elerônica em sido predominanemene ulizada como um ins-

rumeno de conrole e vigilância, e não como pare de um programa de reabiliação abrangene.34 O

“Manual de Gesão Para as Alernavas Penais” do CJ corrobora essa visão críca, aponando o viés de

conrole e punição da monioração e sua incapacidade de omenar resposas resauravas.35 Embora

possa induzir a mudanças comporamenais a curo prazo, não há evidências robusas de que, isolada-

mene, reduza signicavamene a reincidência criminal no conexo brasileiro.36 Ademais, a implemen-

ação da monioração enrena desaos como cusos elevados, alhas ecnológicas e a esgmazação do

indivíduo moniorado.37 O esudo de Fonseca sobre a aplicação no TJPR (Comarca de Sarandi) dealha as

condições imposas, como horários de recolhimeno e proibição de requenar deerminados locais, mas

ambém apona para a necessidade de um acompanhameno mais eevo.38

A prisão domiciliar, por sua vez, quando concedida no âmbio do semiabero harmonizado, pode

variar desde um regime esriamene scalizado (com monioração elerônica e condições rigorosas) aé

siuações onde, na práca, assemelha-se a uma liberdade quase plena, especialmene na ausência de

scalização eeva. Esudo do IPEA sobre a reinegração social do preso revelou que a prisão domiciliar,

em alguns conexos, resulava na desconexão do apenado de programas de ressocialização e na perda

de conrole por pare do sisema de jusça, diculando a reinegração.39 A ecácia da prisão domiciliar

34 Cf. <hps://www.scielo.br/j/soc/a/v58k9z54qL5Cg97hFsx6h/>.
35 Cf. <hps://www.cnj.jus.br/wp-conen/uploads/2020/09/manual-de-ges%C3%A3o-de-alernavas-penais_eleronico.pd>.
36 Cf. <hps://www.scielo.br/j/soc/a/v58k9z54qL5Cg97hFsx6h/>.
37 Cf. <hps://reposiorio.ipea.gov.br/bisream/11058/4375/1/d_2095.pd>.
38 Cf. <hps://rdu.unicesumar.edu.br/bisream/123456789/7104/1/FOSECA%2C%20GIOVAE%20SARTORI.pd>.
39 Cf. <hps://reposiorio.ipea.gov.br/bisream/11058/4375/1/d_2095.pd>.
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esá, porano, direamene arelada à capacidade do Esado de scalizar o cumprimeno das condições

imposas e de oerecer supore para a reinserção social.

O trabalho externo é previso na LEP como um direio do preso em regime semiabero e um im-

porane insrumeno de ressocialização. o conexo do semiabero harmonizado, sua concessão pode

ser aciliada, mas ambém enrena obsáculos. Um esudo publicado na SciELO sugere que o rabalho

exerno no semiabero recebe maior aenção mais por uma necessidade de conormidade legal e pro-

ximidade da solura do que por um compromisso consisene com a ressocialização desde o início da

pena.40 Decisões do STJ, como a analisada no AgRg no HC nº 902.985PE, admiem o rabalho exerno

concomiane ao semiabero harmonizado, mas condicionam à superloação da unidade e ao bom com-

porameno do preso, além dos requisios legais.41 A escassez de oporunidades de rabalho e a discrimi-

nação conra egressos do sisema prisional são barreiras signicavas.

Em ermos de ecácia ressocializadora e reincidência, os dados sobre o semiabero harmonizado

especicamene são escassos e diceis de generalizar. Conudo, esudos sobre alernavas penais mais

amplas e modelos alernavos de cumprimeno de pena podem oerecer insighs. Uma disseração da

UFMG sobre alernavas penais para condenados por ráco em Belo Horizone (programa CEAPA) indi-

cou ala adesão e baixa recorrência prisional enre os parcipanes.42 Da mesma orma, o sisema APAC

(Associação de Proeção e Assisência aos Condenados), que adoa uma meodologia disna do sisema

radicional, apresena índices de reincidência consideravelmene ineriores (cerca de 15% conra 70% no

sisema comum, segundo um esudo da UICERP).43 Esses exemplos sugerem que alernavas penais,

quando bem esruuradas e acompanhadas de supore psicossocial e oporunidades, podem ser mais

ecazes do que o encarcerameno radicional ou soluções improvisadas. O desao reside em ranspor

esses princípios para a realidade mulaceada e muias vezes precária do semiabero harmonizado.

A conradição reside no ao de que as alernavas usadas por necessidade (devido à alha esaal em

prover o regime adequado) podem, elas mesmas, er um poencial ressocializador limiado ou perpeuar

ormas de conrole que não promovem auonomia, minando os objevos reabiliadores do próprio regi-

me semiabero.

40 Cf. <hps://www.scielo.br/j/rdgv/a/GRDHyzZHXmQsJCSy5Mnb9nh/>.
41 Cf. <hps://evinisalon.com/sj-em-alguns-casos-e-possivel-o-rabalho-exerno-e-o-regime-semiabero-harmonizado/>.
42 Cf. <hps://reposiorio.umg.br/bisream/1843/47247/1/Dissera%C3%A7%C3%A3o%20nal.pd>.
43 Cf. <hps://www.unicerp.edu.br/ensino/cursos/direio/monograas/2018/AALISECOMPARATIVAETREOSISTEMAPEITECIARIO-

TRADICIOALEOSISTEMAAPAC.pd>.
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15. O ESVAZIAMENTO DAS COLÔNIAS AGRÍCOLAS/
INDUSTRIAIS E A AUSÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
ADEQUADA

A necessidade do semiabero harmonizado é um reexo direo do colapso do modelo radicional

de cumprimeno de pena em regime semiabero, que previa a alocação dos apenados em colônias agrí-

colas ou indusriais. Conorme aponado no argo original, esse modelo oi, em grande medida, aban-

donado pelo próprio Esado, por ala de esruura e invesmeno. Um esudo da UFPel sobre colônias

agrícolas no Brasil dealha as “mazelas” dessas unidades número insuciene, superloação crônica em

muias regiões, disribuição desigual pelo erriório nacional e incapacidade de promover a reinegração,

embora exisam exceções noáveis como a Colônia Penal Agrícola do Paraná (CPA).44 O Plano acional de

Políca Criminal e Penienciária (PPCP) 2024-2027menciona limies de capacidade para essas colônias e

esabelece meas para rabalho e educação, sugerindo um papel poencial se ossem reormadas e ade-

quadamene geridas.45 A Lei de Execução Penal vislumbrava programas de rabalho nesses locais, mas a

ala de recursos e a má gesão requenemene inviabilizam ais iniciavas.46

Essa alha crônica no invesmeno e manuenção da inraesruura radicional do regime semia-

bero levou direamene ao seu esvaziameno e à consequene superloação dos regimes echados ou

à busca por alernavas como o semiabero harmonizado. Congura-se, assim, uma cadeia de alhas o

descaso com as colônias levou à sua decadência, o que ornou imperava a criação jurisprudencial do

semiabero harmonizado, que, por sua vez, depende de alernavas como a monioração elerônica e

a prisão domiciliar, cuja eevidade ressocializadora é, como viso, quesonável. Ese ciclo de medidas

paliavas pode desviar o oco e os recursos da necessidade undamenal de reconsruir ou criar esabe-

lecimenos de regime semiabero adequados, que possam oerecer programas de rabalho e educação

genuínos, conorme idealizado pela LEP e pracado em modelos exiosos.

16. CONTROVÉRSIAS E DESAFIOS DO SEMIABERTO
HARMONIZADO

Apesar de sua emergência como uma resposa pragmáca e, emmuios casos, consucionalmen-

e imposa à crise do sisema prisional, o regime semiabero harmonizado é permeado por conrovérsias

signicavas e enrena desaos complexos que quesonam sua legimidade, ecácia e impaco social.

44 Cf. <hps://wp.upel.edu.br/liberas/les/2014/09/SA_03083.pd>.
45 Cf. <hps://www.gov.br/senappen/p-br/composicao/cnpcp/plano_nacional/plano-nacional-de-poliica-criminal-e-pe-

nitenciaria-2024-2027.pdf>.
46 Cf. <hps://acdombosco.edu.br/wp-conen/uploads/2024/10/7_-_SACHES_HADDAD_SEGABIAZZI_-_A_reincid%C3%AAn-

cia_criminal_a_eas_alhas_do_sisema_penal_brasileiro1.pd>.
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17. CRÍTICAS À LEALIDADE E À INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA

Uma das crícas recorrenes, especialmene por pare de alguns ribunais esaduais como o TJPE,

é que o semiabero harmonizado não consui um direio subjevo do apenado, devendo sua aplicação

ser esriamene excepcional (conorme ciado no argo original, seção 4.1). Argumena-se que sua bana-

lização poderia subverer o sisema progressivo de cumprimeno de pena esabelecido na LEP. Ademais,

a aplicação generalizada do insuo, sem uma análise individualizada rigorosa das circunsâncias do caso

e do perl do apenado, pode erir o princípio da individualização da pena, raando de orma uniorme

siuações e indivíduos com necessidades e riscos disnos.

18. RISCOS À SEGURANÇA PÚBLICA, SENSAÇÃO DE
IMPUNIDADE E OS DIREITOS DAS VÍTIMAS

A concessão do semiabero harmonizado, especialmene para condenados por crimes graves ou

com hisórico de violência, levana sérias preocupações quano à segurança pública. Crícos, incluindo

magisrados como o Juiz Pierre Souo Maior (ciado no argo original, seção 4.4), argumenam que al

práca pode compromeer a unção prevenva da pena, aumenar a sensação de impunidade na so-

ciedade e congurar uma proeção deciene do Esado aos bens jurídicos uelados. A percepção de

que apenados, sobreudo por delios de grande repercussão social, cumprem suas penas em condições

consideravelmene mais brandas do que o esperado pode minar a conança da população no sisema

de jusça criminal.47 Decisões judiciais que resisem à desencarcerização requenemene invocam esses

riscos à ordem pública e a poencial impunidade percebida.48 A perspecva das vímas, embora nem

sempre expliciamene cenral no debae jurídico sobre o regime de cumprimeno, é indireamene ae-

ada quando a resposa penal é percebida como inadequada ou insuciene. A análise sociológica do

sisema penal brasileiro, como a apresenada no livro da UFPI, ao discur a selevidade penal e o encar-

cerameno emmassa, ambém ornece um pano de undo para enender como a percepção de jusça é

consruída e conesada.49

19. A “PROGRESSÃO POR SALTO” E A DESCARACTERIZAÇÃO D
SISTEMA PROGRESSIVO

Oura críca conundene reere-se à chamada “progressão por salo”. Permir que um apenado

ransie do regime echado direamene para um semiabero harmonizado, que, na práca (especialmen-

47 Cf. <hps://pedroejoaoediores.com.br/wp-conen/uploads/2023/07/EBOOK_Consruo-arculacao-e-conhecimeno-vol-II.pd>.
48 Cf. <hps://ediora.pucrs.br/anais/congresso-inernacional-de-ciencias-criminais/asses/edicoes/2021/arquivos/97.pd>.
49 Cf. <hps://upi.br/arquivos_download/arquivos/edupi/Livro_ECARCERAMETO_QUEST%C3%83O_SOCIAL_E_A_A%C3%87%-

C3%83O_DO_ESTADO_EM_TEMPOS_DE_EOLIBER_E-BOOK_4.pd>.
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e se em prisão domiciliar sem moniorameno rigoroso), assemelha-se ao regime abero, conguraria

uma burla ao sisema progressivo. Esse sisema oi concebido para promover a gradual readapação do

condenado ao convívio social, mediane o cumprimeno de eapas e a avaliação connua de seu com-

porameno e mério. A Súmula nº 491 do STJ veda expressamene a progressão per salum de regime

prisional. Um esudo da UFU sobre prisão domiciliar em regime semiabero argumena que a concessão

de prisão domiciliar sem moniorameno elerônico a quem deveria esar no semiabero descaraceriza

o regime e equivale a uma progressão por salo, minando as nalidades da pena e incenvando a impuni-

dade.50 O semiabero harmonizado, se não implemenado com criérios rigorosos e scalização adequa-

da, arrisca-se a esvaziar o coneúdo do regime inermediário, ransormando-o em mera ormalidade.

20. ANÁLISE SOCIOLÓGICA: O “SEMIABERTO HARMONIZADO”
COMO REFLEXO DA SELETIVIDADE PENAL E DA CRISE
ESTRUTURAL

Do pono de visa sociológico, o semiabero harmonizado, embora possa parecer uma solução

humaniária, não esá imune às dinâmicas de selevidade que marcam o sisema penal brasileiro. É un-

damenal quesonar quem são os beneciários majoriários dessas medidas e se sua aplicação não re-

produz, ainda que de orma aenuada, as desigualdades de classe, raça e gênero presenes no encarce-

rameno emmassa.51 O relaório da OEI sobre crianças e o cárcere menciona a aplicação do “semiabero

harmonizado” em Pernambuco paramulheres, especialmenemães, como uma orma de dar concreude

às decisões do STF (RE 641.320 e SV 56) diane da ala de vagas e da necessidade de proeger os vínculos

maerno-inans.52 Ese exemplo especíco ilusra como o insuo pode ser mobilizado para aender a

vulnerabilidades parculares, mas ambém levana quesões sobre a uniormidade e equidade de sua

aplicação em ouros conexos. A própria exisência do semiabero harmonizado é um sinoma da crise

esruural do Esado, que recorre a arranjos conngenciais para gerir o ingovernável, sem, conudo, aa-

car as raízes da violência e da criminalidade ou reormar proundamene suas insuições punivas.

O paradoxo cenral reside no ao de que uma medida criada para garanr direios undamenais

(eviar a permanência em regime mais gravoso por alha esaal) acaba, paradoxalmene, sendo cricada

por poencialmene violar ouros princípios legais (como a progressividade da pena e a legalidade esria)

e por gerar apreensão social quano à segurança e à jusça. Essas conrovérsias não se limiam ao ins-

uo do semiabero harmonizado em si, mas reeem um desacordo social e insucional mais proundo

sobre as nalidades da punição, os limies da inervenção judicial e as responsabilidades primárias do

Esado na condução da políca criminal e penienciária. Sem um enrenameno eevo das causas esru-

urais da superloação carcerária e da crise na execução penal – por meio da implemenação de planos

50 Cf. <hps://reposiorio.uu.br/bisream/123456789/44704/1/PrisaoDomiciliarRegime.pd>.
51 Cf. <hps://upi.br/arquivos_download/arquivos/edupi/Livro_ECARCERAMETO_QUEST%C3%83O_SOCIAL_E_A_A%C3%87%-

C3%83O_DO_ESTADO_EM_TEMPOS_DE_EOLIBER_E-BOOK_4.pd>.
52 Cf. <hps://oei.in/wp-conen/uploads/2021/07/criancas-e-o-carcere-eeios-do-sisema-prisional-no-desenvolvineo-da-primeira-in-

fancia.pdf>.
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abrangenes como o “Pena Jusa”, do invesmeno em inraesruura adequada e do oralecimeno de

alernavas penais genuinamene ressocializadoras –, o semiabero harmonizado permanecerá como

um paliavo conroverso, navegando enre a necessidade consucional e o risco de perpeuar novas

ormas de desigualdade ou injusça.

21. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA DA ATUAÇÃO MINISTERIAL

O argo 129, inciso VII, da Consuição Federal conere aoMinisério Público a unção insucional

de “exercer o conrole exerno da avidade policial e requisiar diligências invesgaórias e a insauração

de inquério policial”. Já a Lei de Execução Penal (Lei nº 7.21084), em seus argos 66 e 68, aribui ao

Parque o dever de scalizar a regularidade da execução da pena e as condições das unidades prisionais,

podendo inclusive requerer providências adminisravas ou judiciais para a correção de ilegalidades ou

abusos.

22. A ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA FISCALIZAÇÃO
DAS CONDIÇÕES PRISIONAIS

esse cenário, o Minisério Público em promovido inspeções regulares em unidades prisionais,

expedido recomendações aos gesores do sisema penienciário e ajuizado ações civis públicas para cor-

reção de deciências esruurais.

O acompanhameno da execução penal, inclusive por meio do Sisema Elerônico de Execução

Unicado (SEEU), em permido ao Parque idencar violações aos direios dos reeducandos, como

superloação, ausência de assisência jurídica e médica, além de más condições saniárias.

23. OS LITÍGIOS ESTRUTURAIS E A INTERVENÇÃO
MINISTERIAL

A auação do Minisério Público ambém se esende aos chamados ligios esruurais, que envol-

vem violações sisêmicas e exigem reormas insucionais de largo alcance. Por meio de ações civis públi-

cas esruurais, ermos de ajusameno de condua e parcipação em audiências públicas, o Parque em

buscado soluções duradouras, inclusive para a regulamenação e padronização do regime semiabero

harmonizado.

Essa auação exige arculação inerinsucional, capacidade écnica e vigilância permanene para

garanr a eevidade dos direios undamenais dos presos.
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24. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise do regime semiabero harmonizado no sisema de execução penal brasileiro revela um

insuo complexo, nascido da conuência enre a alência esruural do Esado em prover condições dig-

nas de cumprimeno de pena e a imperavidade da proeção aos direios undamenais dos apenados.

Sua gênese esá direamene arelada ao reconhecimeno do Esado de Coisas Inconsucional (ECI) pelo

STF na ADPF 347 e à consolidação jurisprudencial, por meio do RE 641.320RS e da Súmula Vinculane nº

56, da proibição de manuenção do senenciado em regime mais gravoso devido à omissão esaal.

Consaou-se que, enquano os ribunais superiores esabeleceram as bases para essa práca, sua

aplicação nos esados é marcada por signicava heerogeneidade. Criérios como a naureza do crime,

o empo de pena cumprido, o comporameno carcerário e, undamenalmene, as percepções locais

sobre segurança pública modulam a concessão do benecio, resulando em um panorama de incereza

jurídica e poencial desigualdade. As alernavas penais comumene associadas ao semiabero harmoni-

zado – principalmene amonioração elerônica e a prisão domiciliar –, embora pragmácas, apresenam

ecácia ressocializadora quesonável e enrenam crícas quano ao seu caráer predominanemene

de conrole, em derimeno de um acompanhameno psicossocial robuso. O abandono das radicionais

colônias agrícolas e indusriais, sem a correspondene criação de inraesruura adequada, perpeua a

dependência dessas soluções alernavas.

As conrovérsias que cercam o semiabero harmonizado são mulaceadas. Crícas à sua lega-

lidade, por não esar expressamene previso na Lei de Execuções Penais, e à individualização da pena,

quando aplicado de orma padronizada, coexisem com proundas preocupações relavas à segurança

pública, à sensação de impunidade e aos direios das vímas. A alegação de que congura uma “progres-

são por salo”, descaracerizando o sisema progressivo, ambém enconra eco na dourina e em pare

da jurisprudência. Sociologicamene, o insuo pode ser viso como um reexo da selevidade penal e

da crise mais ampla do Esado punivo, que recorre a medidas emergenciais sem, conudo, ransormar

suas bases.

Em sínese, o semiabero harmonizado emerge como um imperavo consucional em conex-

os especícos, onde a alernava seria a perpeuação de violações ainda mais graves aos direios dos

apenados. Conudo, sua aplicação disseminada, sem criérios uniormes e desacompanhada de inves-

menos signicavos em inraesruura prisional adequada e em programas de ressocialização eevos,

arrisca-se a consolidá-lo como um mero paliavo sisêmico. Tal cenário não apenas alha em resolver as

causas proundas da crise carcerária, mas pode ambém gerar novas disorções e minar a credibilidade

do sisema de jusça.

Para a superação do ECI e o aprimorameno da execução penal, recomenda-se

a) Invesmeno Urgene e Susenado: Priorizar a alocação de recursos para a consrução e re-

orma de esabelecimenos penais adequados ao regime semiabero, inspirados em modelos

que comprovadamene oereçam oporunidades de rabalho, educação e prossionalização,
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como as experiências exiosas do sisema APAC ou colônias agrícolasindusriais devidamene

reesruuradas.

b) Uniformização de Critérios: Buscar, por meio de direrizes do CJ ou de reorma legislava, a

padronização dos criérios para a concessão do semiabero harmonizado, assegurando uma

análise individualizada rigorosa que pondere os direios do apenado com a segurança da cole-

vidade e os direios das vímas.

c) Foralecimeno e Avaliação de Alernavas Penais: Invesr na qualicação e expansão de

alernavas penais que ranscendam a mera vigilância, com oco em programas de inerven-

ção psicossocial, capaciação prossional e jusça resaurava, acompanhados de pesquisa e

avaliação connua de sua ecácia na redução da reincidência e na promoção da reinegração

social.

d) Implementação Integral de Planos Estratégicos: Assegurar a plena execução de planos como

o “Pena Jusa”, com moniorameno rigoroso de suas meas e resulados, visando à redução

eeva das axas de encarcerameno e ao oralecimeno de polícas de desencarcerameno

responsável.

e) Mudança de Paradigma na Políca Criminal: Promover um debae público e políco apro-

undado sobre a necessidade de uma inexão na políca criminal brasileira, aasando-se do

encarcerameno emmassa como resposa primária aos problemas sociais e invesndo em po-

lícas de prevenção à violência e de inclusão social que auem sobre as causas esruurais da

criminalidade.

O enômeno do semiabero harmonizado é, em úlma análise, um sinoma da abordagem predo-

minanemene reava do Esado brasileiro à políca penal, caracerizada pela gesão de crises em deri-

meno de reormas prevenvas e esruuranes. A superação desse ciclo exige não apenas criavidade

judicial ou planos emergenciais, mas uma reorienação undamenal do papel do encarcerameno na

sociedade e um compromisso genuíno com a consrução de um sisema de jusça criminal mais racional,

humano e ecaz.

esse conexo, o Minisério Público brasileiro em desempenhado papel esraégico na scaliza-

ção das condições prisionais e no enrenameno dos desaos imposos pelo regime semiabero harmo-

nizado. Apesar das limiações operacionais e insucionais, sua auação em conribuído para o avanço

do conrole da legalidade e para a proeção dos direios undamenais das pessoas privadas de liberdade.

Urge, porém, o oralecimeno das esruuras miniseriais voladas à execução penal, com invesmeno

em equipesmuldisciplinares, ampliação da arculação inerinsucional e consolidação de uma auação

resoluva e ransormadora nos ligios esruurais do sisema penienciário.
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